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FORMULÁRIO PARA SUPORTE À NEGOCIAÇÃO DE CONTRATOS DE LICENCIAMENTO

Caracterização da Tecnologia a Ser Transferida 


1. Descrição precisa da patente, software ou produto a ser licenciado, contendo definição precisa do objeto de contrato. 
	PI que compõe a Tecnologia / Titulares da Tecnologia / Inventores/ Características / Onde será utilizada / Impacto esperado



2. A tecnologia está completa? Existe alguma finalização necessária para garantir o seu funcionamento? Se sim, de quem será a responsabilidade?
	Status da patente/grau de maturidade da solução (para licenciamento)




3. Qual o porte/tipo de empresa ou instituição buscado para parceria?
	



4. Qual o período inicial necessário até que a empresa consiga colocar o produto no mercado?
	



5. Quais informações e dados precisarão ser passados para a empresa?
	Manual de uso/instalação/montagem




Avaliação de Cenários Econômicos 
6. Que condições de ganho tornariam esse acordo vantajoso?
	Campo de aplicação / Território / Ordem e grandeza dos valores recebidos / Melhorias na tecnologia




7. Qual melhor resultado que pode ser obtido com este acordo?
	



8. Qual o pior cenário aceitável em que este licenciamento ainda seja de interesse para a UFU?
	



9. O que se deve evitar neste acordo?
	



10. Existe outra companhia interessada com a qual se possa chegar a um acordo similar? 
	



Definição de Contrapartidas Financeiras e Não-Financeiras 
11. Como esse acordo gerará contrapartidas? 
	Taxa inicial / Taxa de manutenção / percentual sobre a comercialização / Taxas incrementais / Gatilhos / Período de carência




12. Como serão definidos os royalties ou a taxa manutenção do contrato?  
	



13. Especificar a taxa inicial e a taxa de manutenção do contrato de licenciamento. 
	



14. Além dos benefícios financeiros, que outros benefícios a UFU obterá com este licenciamento? Se possível, quantificar tais benefícios. 
	Benefícios esperados / Como a iniciativa contribui para que a empresa possa evoluir, crescer ou prosperar? Desenvolvimento/aprimoramento da tecnologia, aumento de escala/ acesso a tecnologias e informações de interesse, etc. 






15. Que benefícios a empresa interessada e seus clientes obterão com esta tecnologia? Se possível, quantificar tais benefícios. 
	Benefícios esperados / Como a iniciativa contribui para que a empresa possa evoluir, crescer ou prosperar?




16. Como será verificado o pagamento correto da contrapartida?
	



17.  É possível estipular outros rendimentos ao longo do tempo, proveniente de futuras utilizações da tecnologia licenciada? Se sim, quantificar
	



Cláusulas de Contrato de Licenciamento, Serviços e Marca UFU 

18. Existirá algum tipo de exclusividade neste contrato? 
(Caso afirmativo, é necessária uma chamada publica). 
	Não/Sim.




19. Qual o prazo definido/inicial/aceitável para o contrato?
(Contratos averbados junto ao INPI tem o limite de 5 anos de duração, podendo ser prorrogável por mais 5 anos. Em geral, contratos de licenciamento da UFU não são averbados, tendo o extrato publicado no DOU. Caso seja de interesse do licenciante averbar, ele deverá ser responsável pelo pagamento das custas. A duração máxima de um contrato é a duração do direito à tecnologia (em caso de patentes, 20 anos, etc). 
	



20. Qual será a abrangência territorial para concessão da licença? Onde eventuais disputas serão resolvidas? 
	Foro: Para dirimir quaisquer dúvidas na Execução deste Contrato, as Partes se comprometem, previamente, a buscar uma solução administrativa na Câmara de Conciliação e Arbitragem da Administração Federal – CCAF. Caso reste inviabilizada a conciliação, fica eleito o foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Uberlândia - Minas Gerais, para dirimir os conflitos, renunciando-se a qualquer outro por mais privilegiado que seja.




21. Qual a extensão dos direitos a serem dados para empresa? 
	Reproduzir/mostrar/modificar/prestar serviços/distribuir/vender/sub-licenciar

	


22. Quais os desenvolvimentos necessários para o atingimento da maturidade da tecnologia e como estes desenvolvimentos serão avaliados. 
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23. Quem será o responsável pelo local de trabalho?
	



24.   Será necessário a prestação de assistência na utilização/licença /construção do produto? Será necessário algum treinamento? Caso a resposta seja afirmativa, a UFU tem disponibilidade para tal assistência/treinamento?
	



25. A UFU adquirirá alguma tecnologia neste acordo? Tem interesse em adquirir?
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